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CERTIDÃO

À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 51/2025, sentido de não haverem leis que instituam um centro especializado para atendimento de pessoas com transtorno do espectro autista.
No entanto, existe a Lei n°3849 de 2024 que diz em seu artigo 1°: “Passa a denominar-se ‘AARON EDUARDO AMARANTE MOTTA DE SOUZA’ o Centro Municipal de desenvolvimento e estímulo a população do transtorno do Espectro Autista (TEA) de Barra do Piraí”, porém, após busca, não foi encontrada uma lei instituindo o centro mencionado na legislação em questão.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Autismo, Autista, Tea, Centro Especializado, Centro, Tratamento, Atendimento, Centro Municipal, Desenvolvimento, Estímulo.

Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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